
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES sobre o 

funcionamento, planejamento, resultados e 

ações da Rede de Proteção Cidadã, Patrulha 

Maria da Penha e De olho na Prevenção. 

AUTOR: Vereador Clóvis Girardi 

Conforme inciso XVII do Art. 158 da Lei 

Orgânica do Município 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Santo André, 

requeremos, após a devida aprovação pelo douto Plenário, que sejam solicitadas aos 

órgãos competentes informações detalhadas sobre a concepção, execução e resultados dos 

programas Rede de Proteção Cidadã, Patrulha Maria da Penha e De Olho na Prevenção, 

executados pela Guarda Civil Municipal (GCM), em consonância com a Política Municipal de 

Segurança Cidadã, instituída no âmbito do Plano Municipal de Segurança de Santo André 

(Decreto nº 18.108/2023). 

O presente requerimento tem como finalidade esclarecer à população e a este 

Legislativo as ações de proteção e promoção dos direitos humanos fundamentais 

implementadas pela GCM. Com efeito, solicitamos resposta às seguintes questões: 

1.​ Qual é a abrangência dos programas supracitados e a estrutura organizacional no 

município? 

2.​ Quais são as metas e os indicadores de desempenho específicos para as ações 

preventivas realizadas? 

3.​ Existem parcerias formalizadas com outros órgãos municipais (Saúde, Educação, 

Assistência Social) ou estaduais (Polícia Militar e Polícia Civil) para a realização das 

atividades? Se sim, quais são?  

4.​ Quais foram os resultados alcançados pelos programas Rede de Proteção Cidadã, 

Patrulha Maria da Penha e De olho na Prevenção, com dados que demonstram a 

efetividade da prevenção primária nos últimos 12 meses? 

5.​ O poder executivo municipal possui planejamento estratégico ou programas previstos 

para a Guarda Civil Municipal no último bimestre de 2025 e para o ano de  2026? Em 

caso afirmativo, solicitamos  o resumo das ações, metas e áreas prioritárias (ex.: 

parques, centro comerciais, monitoramento urbano). 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 4 de novembro de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 
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